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7.  REGULAMENTO DE APOIOS À CULTURA | REGULAMENTO BRAGA CULTURA - INÍCIO 

DE PROCEDIMENTO. 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal a aprovação do início do procedimento 

regulamentar, relativo ao Regulamento de Apoios à Cultura do Município de Braga, nos termos do 

disposto no artigo 98º do Código do Procedimento Administrativo. 

 

 

 

 

 



Município 

o = BRAGA 
s = 

PROPOSTA 

ASSUNTO: REGULAMENTO DE APOIOS À CULTURA DO MUNICÍPIO DE BRAGA 

Considerando que: 

No seguimento da Estratégia Cultural de Braga 2020-2030, que identifica a cultura 

como um dos pilares de desenvolvimento sustentável de uma cidade, esta Braga vive e 

cresce do equilíbrio entre cultura, economia, inclusão social, ambiente, entre outros 

eixos de desenvolvimento e planeamento estratégico de cidade. 

Na base desta Estratégia Cultural está o reconhecimento do direito de todos os 

bracarenses a desenvolverem e exercerem as suas competências criativas, aceitando 

e promovendo as mais diversas expressões culturais e artísticas. 

Esta Estratégia pretende, assim, contribuir para a existência de mais oportunidades de 

aprendizagem e promover o acesso ao desenvolvimento profissional contínuo, quer por 

via do contacto com práticas e contextos internacionais, quer pela criação de redes, 

espaços e serviços de suporte aos agentes e indivíduos. 

Implementar programas de desenvolvimento de competências e capacitação do tecido 

cultural, com vista ao crescimento da produção e criação artísticas locais. Gerar 

oportunidades e estímulos à internacionalização da produção e criação artísticas de 

base local. Criar espaços e serviços que funcionem em rede e em complementaridade, 

numa abordagem multidisciplinar, que permita a interação e conexão entre artistas, 

agentes e profissionais da cultura. 

Esta Estratégia reconhece os bracarenses como os principais atores da vida cultural de 

Braga e o seu papel no processo de debate e na procura de soluções para a cidade. 
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Promover o acesso equilibrado no território a oportunidades de fruição e participação 

cultural, apostando em programas descentralizados e de proximidade. Garantir a 

acessibilidade cultural a todos os públicos, reconhecendo as suas especificidades e 

empoderando para um exercício pleno da sua participação cultural. Implementar 

ferramentas de comunicação que garantam a promoção do direito de todos os cidadãos 

à informação e participação na vida cultural da cidade. 

O Município tem, hoje, mais do que nunca, a especial obrigação de olhar de forma 

abrangente, estruturada e integrada para estas realidades, ajudando a criar as 

condições ideais para que deste pensamento coletivo surja uma programação do 

território concertada, espaços de apresentação regulares ou pontuais, e criadores que 

apresentam os seus trabalhos no território nacional e internacional. 

A avaliação da experiência adquirida com a aplicação da Parte F do Código 

Regulamentar do Município de Braga, que define os procedimentos referentes aos 

apoios, no âmbito da Cultura, a atribuir pela Câmara Municipal, ditou a necessidade de 

introduzir diversas alterações, com as quais se procurará clarificar as formas e canais 

de submissão de candidaturas, documentação necessária aquando da submissão de 

candidaturas, entre outros. 

Um Regulamento específico para os Apoios à Cultura, surge, assim, da necessidade de 

valorização da importância da cultura, com um pensamento transversal sobre as 

atividades culturais no território, abrangendo o concelho, abrindo ainda uma janela de 

apoio para dotar as associações e instituições no apoio ao investimento e à criação no 

sentido de garantir que a cultura em Braga seja cada vez mais diversificada e 

qualificada. 

A intenção é que este regulamento assegure previsibilidade, certeza e transparência no 

relacionamento dos agentes culturais com o Município de Braga na área da cultura, 

favorecendo a dinâmica cultural do concelho, a promoção de iniciativas que alarguem a 

oferta cultural, em particular nas parcelas do território do Município mais distantes do 

centro, ao mesmo tempo que estimula as iniciativas culturais que se destinem a novos 

públicos, abrangendo ainda o apoio a pessoas singulares. 

A promoção e a valorização da cultura constituem prioridades numa política que procura 

o desenvolvimento local e reconhece o mérito dos agentes culturais. 
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A adoção do regulamento previsto não origina uma diminuição de receitas ou um 

aumento de despesas. 

Assim, 

No uso do poder regulamentar conferido às autarquias locais pelo artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa e nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do 

artigo 25.° do Anexo | à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

PROPONHO que seja iniciado o procedimento para elaboração de um Regulamento 

de Apoios à Cultura do Município de Braga, nos termos do disposto no artigo 98º do 

CPA. 

Braga, 30/01/2023 

O Presidente da Câmara, 

[AMAS 
icardo Rio 
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DMG - DEPARTAMENTO JURÍDICO 

  

  

Despacho da Diretora do DJ — Departamento Jurídico, Dra. 

Isilda Castro, 

  

Despacho do Sr. Diretor da DMG —- Direção Municipal de 
Gestão, Dr. Sandro Louro, 

    

  

  
Despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, Dr. Ricardo Rio, 

  
  

Assunto: NOVO REGULAMENTO - Regulamento de Apoios à CULTURA _ - 

REGULAMENTO BRAGACULTURA 

Informação de 31/01/2023 

  

  
ANÁLISE 
  

Pelo Sr. Presidente da Câmara foi proposta a elaboração de um Regulamento próprio para os 

apoios à Cultura, face à especificidade dos mesmos. (Documento nº 1). 

Assim sendo, e verificando-se que na proposta remetida a este DJ, está fundamentada a 

necessidade de regular, e que o Município está habilitado a regulamentar, ao abrigo do disposto 

no artigo 241º da CRP. 
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A 
  

Está o processo em condições de: 

1. ter seguimento para o Ex.mo Sr. Presidente da Câmara, para efeitos de remessa ao 

Executivo Municipal. 

Assim, 

Deverá o processo ser remetido ao Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos (GAOA) para 

os procedimentos necessários à submissão a reunião do Executivo Municipal (Ordem de 

Trabalhos), para: 

SOB PROPOSTA DA SR, PRESIDENTE DA CAMARA - solicitar aprovação do início do 

presente procedimento de regulamentação - REGULAMENTO DE APOIOS À CULTURA, que 

deverá depois ser publicitado na Internet, no sítio institucional da CMB, nos termos do disposto no 

artigo 98º do CPA, designando-se como gestora do procedimento a técnica superior jurista Elisa 

Cunha Coelho. 

À consideração superior, 

A jurista, gestora do procedimento, 

Assinado por: ELISA AMÉLIA OLIVEIRA DA CUNHA 

COELHO 
Num. de Identificação: 10329804 
Data: 2023.01.31 16:29:51+00'00" 

CARTAO DE CIDADAO 
@eee# 
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